
CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

DEFINTÇÃO DO OBJETO (ârt. ó, X.XIII, a, da Lei 14.133i2021).

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contrâtação, por dispensa de licitação, de

serviço de locação de sistema de som, iluminação e estrutura, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste termo e seus anexos.

L2. Especificaçãodoproduto/quantitativos

t.t

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO/ESPECI FICAÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

0l
t3157

Sg!-glizêsê-q: P.A.: 04 caixas de subgrave com 2 falantes

de 21" de 2400 w rms cada; o8 caixãs médios graves flf
line anay modelo ALSlcom I falante de 12" de 600 W 2

falantes de 6" de 400 W rms cada e I drive de l "; 02 rack

de amplificador contendo em cada um, I amplificador de

5600 watts em RMS para os subgraves; 2 amplificadores

de i200 Watts em RMS para os medios graves; I

amplificador de 2000 Watts em RMS para os médios

agudos; I Man Power com cabo de energia (50 metros). 02

processadores de 4 vias estéreos, Descrição dos

equipamentos de periféricos P.A.:01 console M7 CL digital

com 48 canais e 16 auxiliares diretos sem conter placa de

expansão; Descrição dos equipamentos de palco: 0l
Sidefill; 04 Monitores SM ,100; Mic. Sem fio;

lluminacão:08 moving Beam,08 atomics led RCB, 04

Cobs. ;01 Mesa de luz DMX Avolite ou Gran MA.

Eslgglg-fq: Treliças Q30 medindo 6mxl0m com ponto

para line array de lm com 2 bases,2 talhas de elevação e 2

pleeve e Treliças Q30 Para PORTICO medindo lmx6m

bom 2 cubos e 2 bases, todos com parafusos.

Serviço 001

2 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRORROGAÇÃO/REAJUSTE (ATt. 6' X.XIII, A, dA L€i

t 4.133t2021\.

2.1 Conüatação de serviço de locação de sistema de som, iluminaçâo e estrutura para Sessão Solene de Entrega de

Título de Cidadão Barrense e Comendas a varias personalidades a ser realizada no dia l0 de dezembro de 2024,

com inicio às 18h30min com termino as 02h00min do dia I I de dezembro do corrente ano, no Royal Sport Clube.

DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
3.1 para prestar um serviço de qualidade e com eficácia faze-se necessário a administração, a contratação de serviços de

sonorização, iluminação e estrutra, serviços esses que são interligados, nào recomendado fazer o parcelamento dos

serviços, sob o risco de não atendimento ao objeto, conforme a descrição no DFD, ademais, mostrar-se-ia antieconomico

e por demais elevado o custo de mobilização de diferentes empresas para executar parcelas individuais e distintas dos

PraçaNilo Pôçâ.nhq N'7 CentÍo - Bana do PiÍai. RJ CEP:27123-020
Telefoner (24) 2443-9650
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serviços que se pretente contrataÍ, em virtude das suas caracteristicas e suas obrigatoÍias interações, que possibilitariam a

atribuição a diferentes contratados, eventual responsabilidade por danos ou defeitos de execução, dificultando até mesmo

a fiscalização de tais serviços em sua execução, durante o evento.

FUNDAMENTAÇÃO ne CONTRCTAÇÃO (ârr. 6, XXIII, b, da Lei 14.13312021).

4.1. Não se aplica o ETP, de acordo com o Decreto 309 de 2022, art.4'§2" inc. I c/c an. 14, I da lnskução

Normativa SEGES n." 58/2022.

5. DESCRIÇÀO DA SOLUÇÁO (art.6, XXIII, e, da Lei 14.133/2021).

5.I Sessão Solene de Enrega de Título de Cidadão Barrense e Comendas a varias personalidades a ser realizada no dia

l0 de dezembro de2024, com inicio às I8h30min com termino as 02h00min do dia ll de dezembro do corrente ano,

no Royal Sport Clube.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÁO (art. 6, XXIll, d, da Lei 14.13312021).

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaçâo constâm do

ANEXO I DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO deste rermo e serão solicitados do

fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificada o eventual descumprimento das condições de paíicipação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela ContÍoladoria Geral da União

(www.ponaldakansparencia. gov.br/ceis).

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cnjjus.br/improbidade-adm/consultar-reouerido.php).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao resPonsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de cônfatar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritiírio.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor

diligenciará para verificar se houve Íiaude por pane das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.

6.5. Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação

6.

6.I

6.2

6.3

6.4

6.6

6.7

6.8

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

É dever de o fomecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes

na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizâda.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fomecedor, exceto se a consulta aos sitios

eletrônicos ohciais emissores de certidões lograrem êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s).

Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já

apÍesentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fomecedor será convocado a

PÍaça Nilo Peçanha. N" 7 - Cen!Ío - BaÍa do Prraí, RJ - CEP: 27121-020
Telefone: (24) 2441-9650

E-mail: conlatoú)barÍadooiÍai.ri.lee.br

6.9

Pálrnâ 2 de 6



CÂMARA MUNICIPAI
DE BARRA DO P!RAi

encaminlá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prÍrzo de 02 horas sob pena de inabilitação. (an. 19.

§ 3". da lN Seses/ME n" 67. de 202 l).

6.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação â integridade do documento digital.

6.t1. Não serão aceitos documentos de

legalmente permitidos.

habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

6.12. Se o fomecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fomecedor for a

filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade tecnica, e no

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

6.13. Serão aceitos regiskos de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuiçôes.

6. l4

6.r5

6.16

1.

7 .1.

7.2.

8

Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado'

Será exigida a qualificação técnica de profissional legalmente capacitado para instalação do item 03 deste termo e de

sua programação.

ENTREGA E CRrTÉRtos DE ACEITAÇÃO DO OBJETO (arr. 40, § lll,li da Lei 14.133/2021).

O prazo para entrega do objeto e execução será contado a partil da assinatura do contrato com empresa selecionada,

sito no Royal Sport Clube, a Rua Angelica,0l - Nossa Senhora de Santana - Barra do PiraíRJ CEP 27.1l0-260'

o objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo detalhado assinado pelas partes, em até 02 (duas) horas antes do inicio do evento.

7.3, O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado assinado pelas partes que comprovem o atendimento das exigencias contÍatuais em prazo

não há 30 minutos antes do inicio do eyento, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades (base legal âÍ. 140, § l).

7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato (conforme art l40, § 2)'

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art' 6, XXlIl, e, da Lei 14.13312021)'

8.1. o contrato deverá s€r executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas nos termos do

instrumento convocatório, do Termo de Referência, da legislação vigente, e cada pane responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial, conforme art l15,Lei 14 133/2021'

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automâticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, conforme § 5'do

aÍ. I15, da Lei 14.13312021.

Praça Nilo Peçanh4 N' 7 - Centro - BarÍa do Pirai' RJ - CEPI 27121-020
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DA GESTÂO E FISCALIZAÇÁO DO CONTRATO (art. 6, Xxlll, i, da Lei 14.1332021).

9.1. Nos termos do aÍ. I t7 da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante MaÍcos Souzâ de Assis, para

acompanhar e Íiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros em nzão da execução do contrato, de

conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

9.3. Ficam indicados como futuro Fiscal: Marcos de Souza Assis,

Gestor Contrato: Rita de Cássia Capato de Souza.

10. Dos CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6, XXlll, g, da Leí 14.13312021).

10. t. O pagamento será realizado no prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou

Fatura, observando-se a ordem cÍonológica para cada fonte diferenciada de recursos, em função do cumprimento do

art. 14l da Lei 14.133/2021.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão contratante emitiÍ a Nota de

Liquidação.

ll.

ll.l.

FORMA E CRtTÉRtoS DE SELEÇÃo DO FoRNECEDoR DA AQUISIÇÃo PoR CoNTRÁTAÇÃo

DIRETA (art. 6, XXII!, h, da Lei 14.133/2021) e (arts).74 ou 75 dâ Lei 14.13312021

A aquisição do objeto/a prestação dos serviços está fundamentada nos pressupostos da Lei n" 14.133, de l'de abril de

202t .

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ârt. 6, XXlll, j, da Lei 14.133/2021).

A(s) dotação (ões) orçamentiiria(s) por onde correrá a despesa é (são): 33.90.52

ANEXO(S) DO TERMO DE REFERÊNCIA:
Compõe como Anexos a este TR os seguintes documentos: Anexo I

Barra do Pirai,22 de outubro de 2024.

Marcus de Souza Assis

Secretário Geral de Administração

12. ESTTMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6' Xxllt, i' da Lei 14.133/202t).

12.1. O custo estimado da contratação é de R$8.933,33 (oito mil novecentos e trinta e tres reais e trinta e tres centavos)

t3.

l3. t

15.

14.

ITEM SECRETARIA FIJNCIONAL ELEM ENTO DA DESPESA RECURSO

0l Câmara Municipal 0103150152952 33.90.39.00 15000000

Praça Nilo Peçanha. N'? - Cenúo - BaÍa do Pirai. Rl CEP:27123-020
Telefoner (24) 2443-9650

E-mail: contatoAbanadoDiai ri.les.br
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ANExo I - DocUMENTAÇÃo extctoe plRA HABILITAÇÃo

As exigências de habilitação a serem âtendidas pelo fornecedor são aquelas discriminâdâs nos itens a seguir:

Hâbilitaçilo jurídica:

1.2 Empresário lndividual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

Çargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio

HTTPS://www. ov- br/emoresas-e-nesocios/Dt- /emoreendedor

1,4 Soci€dâde Empresáriâ, soci€dade limitâda unipessoal - SLU ou sociedade

identificâdâ como empresâ individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a caÍgo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento compÍobatório de seus administradores;

1.5 Sociedade Empresária Estrang€irâ com atuâção permanente no Paí§:

Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREIÀ4E n." 77, de l8 de março de 2020;

1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro CiYil de Pessoas

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento compÍobatório de seus administradores;

1.7 Filiâ1, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz.

1,8 Sociedade Cooperatiyâ: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que se trata o

1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

tí 107 do Lei n " 5.764. de 1971

Praça Nilo Peçanha" N' 7 - CenÍo Bana do Piraí, RJ - CEP: 27123-020
Tôlefone: (24) 24't3-9650

E-mail: contato,AbaÍadooiÍai.ri.lee.bí
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força de lei tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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t.2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

1.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da PortaÍia Conjuntâ n" 1.751, de 02/1012014, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.2.4 Provâ de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

1.2.5 Declaração de que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIIt, da Constituição;

1.2.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual / Municipal / Distrital, se houveÍ relativo ao domicílio ou sede

do fomecedor, peninente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

1,2.7.1 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastos de

contribuintes estâdual e municipal;

1.2.8 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual / Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fomecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou conconei

1.2.8.1 caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais / municipais ou distritais relacionados ao objeto,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência;

1.2 Habilitâções Fiscal, Social e Trabalhista:

1.2,1 Prova de inscrição no cadastro de Pessoa Física (CPF);

1.2.6 Prcya de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito d€ negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l'de maio de 1943;

Praça Nilo Peçanha. N" 7 - Centro BarÍâ do Pirai. RJ - CEPI 27123-020
Telefone: (24) 2443-9650

E-mail I contato,abarÍadoDirai.ri.lee.bÍ
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Minuta do Contrato No 12024

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA SERVIçO DE LOCAçÃO DE SISTEMA DE SOM,
ILUMINAÇAO E ESTRUTURA COM AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NESTE
INSTRUMENTO A SEREM EXECUTADAS ENTRE CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA
DO PIRAí E xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ/MF sob o no 31.849.524/0001-85, com sede na Praça Nilo Peçanha, 07,

Centro, Barra do Piraí/RJ, doravante denominada CONTRATÂNTE, representada neste ato
representado pelo Presidente Rafael Santos Couto, brasileiro, portador da Cl no 121.819.45-2 e do CPF
n.o 083.455.807€9, e de outro lado como CONTRATADA a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com
sede na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx no xxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxxxxxxxx - xxxxxxxxxx»dRJ, CEP

xxxxxxxxx»«xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o número xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, resolvem celebrar o
presente CONTRATO, em decorrência do resultado da licitação na modalidade Dispensa

noxxxxxx,/2024, com fundamento no Processo Administrativo n"259/2024, que se regerá Lei
Federal 14.133/2021 de 1" de abril de 2021, da Lei Complementat n. 12312006, Decreto Municipal
n' 310 de 23 de março de 2022, Decreto Municipal n'401 de 08 de novembro de 2022, além das

demais disposições legais aplicáveis e do disposto no instrumento convocatório, aplicando-se a

este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente tem por objeto a contratação de serviço de locação de sistema de som, iluminação e

estrutura uma vez que a Câmara Municipal não dispõe de equipamento para tal finalidade, onde ira
realizar a Sessão Solene de Entrega de Título de Cidadão Barrense e Comendas a varias

personalidades a ser realizada no dia 10 de dezembro de 2024, com inicio às l8h30min com termino

as 02h00min do dia 11 de dezembro do conente ano, no Royal Sport Clube, de acordo com as

condições estabelecidas neste instrumento, Termo de Referencia e sues anexos.

O prazo de entrega de vigência do Contrato será contado a paÍtir da data de assinatura, com

posterior publicagão no site da Camara: https://www.banadopirai.rj.leg.br/ e no PNCP, conforme

artigo 94, inciso I, da Lei Federal 14.133/21.

PARÁGRAFO PRIMEIRO O reajuste ou repactuação será conforme especificado nas cláusulas

contÍatuais, tendo como prazo inicial da apresentação da proposta (art. 92 § 3o da Lei 14.133/21),

adotando como base o índice IPCA ou outro que venha substituir, desde que analisada a conveniência e

a oportunidade dâ medida pela administraçáo pública. (não se aplica)
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PARAGRAFO SEGUNDO O objeto do presente Contrato deverá ser entregue/execu 4)

Royal Sport Clube, situado à Rua Angélica, 0l - CEP.:27.110-260 - Nossa Seúora de Santana -
Barra do Piraí/RJ.

PARAGRAFO TERCEIRO O tempo está estabelecido neste instrumento.

CLAUSULÀ TERCEIRA: DAS OBRIGA ÇÔES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

b) fomecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e

pertinentes ao presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória e definitivamente o objeto do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGÂ ÇOES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) entregar/executar o objeto, de acordo com o especificado no Termo de Referencia e seus anexos;

b) entregar/executar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando

incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete e seguro;

c) manter em estoque um mínimo de material necessiirio à execução do objeto do contrato;

d) comunicar o Fiscal do contrato por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade

de execução qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeito ou inconeções resultantes de execução

irregular ou do fomecimento em desconformidade com as especiÍicações contidas no Termo de

Referência e seus anexos, imediatamente;

f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à

CONTRATANTE ou terceiros.

CLÁUSULA OUINTA: DA DOTAÇÁo ORÇAMENTÁRIA
Os recursos necessarios à realização do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

óncÁo FUNCIONAL ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE RECURSOS

CAMARA MUNICIPAL 01 .03 1 .-50 I 5.2952 3.3.90.39.00 15000000

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas aos exercicios subsequentes correrão por conta das

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empeúadas no inicio de cada exercicio.

Prâça Nilo Peçanha, N'7 CentÍo-Banado Pirai, RJ -CEP:27123-020
Telefone: (24) 2443-9650

E-mail: contatoú)barÍadooiÍai Íi.les.bÍ
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PARAGRAFO QUARTO Todas as logisticas de despesas com transporte, montagem e

desmontagem e de todo equipamento utilizados já estão inclusos no total do orçamento.
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Dá-se a este contrato o valor total de R$xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx),

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃo, Do RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÁO
DO CONTRATO.
O contrato deverá ser executado de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento

convocatório, do Termo de Referência, da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas

consequências da inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será acompaúado e fiscalizado por representante(s) do

CONTRATANTE especialmente designado(s) pela autoridade competente, conforme ABAIXO:

Ficam indicados como fiscal e gestor do contrato, os seguintes servidoÍes:

Fiscal do Contrato: Marcos de Souza Assis / Cargo: Secretario Geral de Administração;

Gestor do Contrato: Rita de Cassia Capato de Souza / Cargo: Chefe da Adminstração Geral.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O objeto do contrato será recebido da seguinte forma:

Em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em até 15 (quinze

dias);

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não superior a

90 (noventa) dias.

Em se tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumiiria, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização,

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em até 15

(quinze dias);

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não superior a

90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho

estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo de Referência deverão ser

recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro

próprio as ocorrências e determinará o que for necessiirio à regularização das faltas ou defeitos

observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior,

imediatamente, para ratifi cação.

PÍaça Nilo PeçanhÀ N" 7 - CentÍo - Barra do Piíai, RJ - CEP: 27123{20
Telefoner (24) 2443-9650

Ê-maiI contâtotZ)harÍadooirâi ri les hr
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CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR DO CONTRATO:
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PAR,IGRAFO QUARTO - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização,

obrigando-se a fomecer todos os dados, elementos, explicagões, esclarecimentos e comunicações

de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempeúo de suas atividades.

PARIIGRAFO QUINTO - A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA será obrigada a Íeapresentar a Certidão

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou

Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as

contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei n'8.212, de

1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade

objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que

expirados os respectivos prazos de validade.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - A ausência da apresentação dos documentos mencionados no

PARÁGRAIO PRIMEIRO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA,

assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações

trabalhistas e previdenciiirias e para a apresentâção de defesa, no mesmo pÍazo, paÍa eventual

aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas

obrigações no prtvo assinalado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será

rescindido.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso do parágrafo teÍceiro, será expedida notificação à

CONTRATADA paÍa apresentar prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para dar início

ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de impedimento de contratar

com a CMBP.

CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento do cumprimento

com a entrega do objeto, devidamente alestada pelo (s) agente (s) competente (s) e diretamente na

conta corrente de titularidade da CONTRATADA.

PraçaNilo PeçanhÀ N'7 -Centro- BarÍa do Pirâí, RJ CEP] 27123{20
Telefone: (24) 2443-9650

E-mail: contatoôbarradôoirâi ri les hÍ

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da

Administração.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento a
CMBP, acompanhada da documentação de comprovação de regularidade fiscal e se o objeto tratar
de serviço também deverá acompaúaÍ o comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da data Íinal do período de adimplemento de cada parcela e somente será autorizado após a
declaração de recebimento da execução do objeto, mediante atestação.

PARAGRAFO QUARTA - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota fiscal por
culpa da CONTRATADA, o pÍazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua

contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

ÇLÁUSULA NÉCIUA: DA ALTERACÃO »O CONTRATO
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no

arÍigo 124, da Lei no 14.133/21.

\, 
CLÁUSULA DÉcTM,l PRIMEIRA: DA REsCISÁo

O presente contrato poderá ser extinto nas situações constantes no artigo 137 da Lei 14.133/21, a
qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Os casos de rescisão conEatual serão formalmente motivados nos

autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a
prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da

prévia notificação judicial ou extrajudicial, operaÍá seus efeitos a partir da assinatura com

posterior publicagão no site:https://www.barradopirai.rj.leg.br/.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de extinção determinada por ato unilateral da

Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes

consequências:

PraÇa Nilo PeÇânh4 N'7 CentÍo - BaÍÍa do Piraí, RJ - CEP: 27123-020
Telefonei (24) 2443-9650

F-mail : contat.rahârrâdoôirai.ri. les.bí
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entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e,
consoante o Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo
ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio
de Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1', alíneas q, b, S e d, do arÍ.2'da Resolução

sER 04712003.
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I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,

da Administração;

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

III - execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundirárias e previdenciarias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,

quando cabível.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES
A inexecução total ou parcial do Contrato, o retardamento da entrega.i execução do objeto ou

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da

responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser

graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) Advertência;
b) multa administrativa;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAr'O PRIMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a

natureza e a gravidade da infração cometida.

PÀRÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a

gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão

contratante, devendo ser aplicada pela autoridade competente com poderes para decidir na

Administração Pública:

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas g e b, do caput, serão impostas por autoridade
competente com poderes para decidir na Administração Pública.
b) a suspensão temponíria da participação em licitação e impedimento de contrataÍ com a

Administração, prevista na alínea g do caput, será imposta pelo Ordenador de Despesa;

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do Exmo

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Barra do Pirai.
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PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa, prevista na alínea\do caput:

a) multa que não excederá, em seu total, 30% (trinta por cento) do valor do contrato;

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos
das infrações cometidas;

PÍaça Nilo Peçanh4 N'7 - CentÍo Barra do Piraí,RJ - CEP:27123-020
Telefone: (24) 2443-9650

E-mail: contatoíahârÍadooirâi Íi les br
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PARAGRAFO QUINTO - o impedimento de contratar com a Administração Pública,

alinea g do caput:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 03 (três) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o contratado faltoso, sancionado

com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.

PARÁGRAFO SÉTIMO - é admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparagão integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de ticitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

PARÁGRAFO OITAVO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais

sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de l% (um por cento) por dia útil que exceder o

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não

atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de

rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções

administrativas.

PARÁGRAFO DÉCIMO - a aplicação da multa de mora não exclui a possibilidade da

Administração promover a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços, garantido o

contraditório e a defesa prévia.

pARÁGRAFO DÉCIMO pRIMEIRO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de

intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais

pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o

respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Ao inreressado será garantido o contraditório e a defesa

prévia.

PÍaça Nilo Peçanhq N' 7 Centro - BaÍÍâ do Ptai, RJ -CEP:27123420
Telefone: (24) 2443-9650

E-mâil: contahíAharradonirai ri les hr
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PARÁGRAFO SEXTO - a declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a

Administração Pública, prevista na alínea { do caput da cláusula vigésima, impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (rês) anos e miíximo de 6 (seis) anos.
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A intimação do interessado deverá
local para a apresentação da defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de

05 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas 4, b e 9, do caput,

e no przvo de l0 (dez) dias, no caso da alínea d.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou nâo

da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos juridicos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os licitantes, adjudicatrírios e contratantes que forem

penalizados com as sanções de impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para

licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e

Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de Barra do

Pirai enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato teúa acarretado, quando superiores aos

créditos que a CONTRATADA teúa em face da CONTRATANTE, que não comportarem

cobrança amigável, será cobrado judicialmente.

PAR;IGRAFO ÚNICO- Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo pma

haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, principal do débito,

dos juros de mora, despesas de processo e honoriírios de advogado.

CLÁUSULA DÉCIMA Q[IÀR[Â: DA CESSÃO OU TRAN§FENÊNCN
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não

ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no site: https://www.banadopirai.rj.leg.br/.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações

do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento

convocatório e legislação específica.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a

Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o

cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na

quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a

CONTRATANTE.

PÍaçaNilo PeçanhÀ N'7 CentÍo - Barra do Pirai, R -CEP:27123420
Telefone: (24) 2441-9650

E-mâil: contatorAhânadoniÍai ri lep.hr
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cLÁusuLA pÉcrMA ourNTA: DAs coNDrÇôBs np naurr,ruçÂo
CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

CLÁUSULA DÉcTuTa SÉTIMA: DO TORO DE ELEIÇÃo
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barra do Piraí, para dirimir qualquer litígio
decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,

firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e

achado conforme, em presença de testemuúas abaixo firmadas.

Câmara de Barra do Pirai-RJ
Rafael Santos Couto - CPF 083.455.807-69

xxxxxx»«xxxxxxxxxxxx
CNPJ xxxxxxx»«xxxx»«xxx»o«)o«x

Testemuúas

Testemuúa:

CPF:

Testemunha:

CPF:

Praça Nilo Peçânha, N'7 - CentÍo- BaÍÍa do Piraí, RJ CEP:27123-020
Telefone: (24) 2443-9650

E-mail: contatoíAhârradoDirâi ri lee hr
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CLÁUSULA DÉCIMA sExTA: DA PUBLICAÇÂO uO CONTRATO
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato seÍ publicado no sitio eletronico:

https://www.barradopirai.rj.leg.br/ e no PNCP, conforme artigo 94, inciso I, da Lei Federal

14.133/21.

Barra do Pirai, em de de 2024.


